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Acessibilidade

• Acessibilidade, de acordo com a Lei Brasileira de Inclusão, Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015, significa:

“a possibilidade e condição de alcance para utilização,

com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários,

equipamentos urbanos, edificações, transportes,

informação e comunicação, inclusive seus sistemas e

tecnologias, bem como de outros serviços e

instalações abertos ao público, de uso público ou

privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como

na rural, por pessoa com deficiência ou com

mobilidade reduzida; (inciso I do art. 3º).”



❖ O TJRJ tem como compromisso garantir autonomia e acesso à justiça para pessoas com deficiência,
restrição de mobilidade, obesos, gestantes e idosos.

❖ O Tribunal conta com uma Comissão específica para este fim, instituída por meio do Ato Executivo nº
140/2017, a Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão, equipe multidisciplinar, composta
por magistrados e servidores, com e sem deficiência, integrantes de diversas áreas deste Tribunal, e
é regida pelos princípios do respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a
liberdade de fazer as próprias escolhas, a igualdade de oportunidades, a independência das pessoas,
a não-discriminação, a plena e efetiva participação e inclusão na sociedade, o respeito pela diferença
e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade.

❖ Em 2022, foi criada a Unidade de Acessibilidade que tem por objetivo, dentre outros, coordenar a
execução das iniciativas propostas pelas unidades do PJERJ no plano de ações articuladas para
promoção da acessibilidade, em apoio à Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão,
conforme Resolução TJ/OE nº 14/2022 publicada no DJERJ em 17/05/2022.

Apresentação



➢QUESTIONÁRIO CNJ RELATIVO À RESOLUÇÃO Nº 401/2021 

ANO 2021

➢ Em atendimento à determinação do CNJ, em 22/02/2022, foram inseridos no

Sistema de Questionários do CNJ, os dados dos indicadores de Acessibilidade e

Inclusão contidos na Resolução nº 401/2021, referentes ao ano de 2021.

➢ O referido questionário foi preenchido com base nas respostas encaminhadas

pelas áreas técnicas do TJRJ (DGLOG, DGCOL, DGTEC, DGCOM, DGFEX, ESAJ,

DEAPE, OUVIDORIA e COJES).



➢DEMANDAS PREVISTAS NA RESOLUÇÃO CNJ Nº 401/2021

➢ Em atendimento à determinação do CNJ, em 06/06/2022 foi
encaminhada tabela com as medidas adotadas para
atendimento das demandas previstas na Resolução nº
401/2021, preenchida com base nas respostas encaminhadas
pelas áreas técnicas do TJRJ.



❖ Com o objetivo de atender as diretrizes de acessibilidade e inclusão contidas
na Resolução nº 401/2021, do Conselho Nacional de Justiça, foram planejadas
e desenvolvidas ações para a remoção de barreiras atitudinais, arquitetônicas,
tecnológicas, nas comunicacionais e de informação, visando à acessibilidade e
à plena inclusão das pessoas com deficiência.

Ações planejadas e desenvolvidas para a remoção de barreiras 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3987


ACESSIBILIDADE 
COMUNICACIONAL



ACESSIBILIDADE COMUNICACIONAL

❖ Categorização das publicações no Portal
da Acessibilidade no sítio do TJRJ em
Legislação, eventos, artigos, notícias,
cartilha, dentre outros.

Categorias 
do portal 

❖ Todas as matérias institucionais
disponibilizadas na home do Portal
PJERJ possuem descrição de imagem e
links direcionados.

❖ Todos os vídeos em redes sociais são
legendados automaticamente pelas
plataformas.



ACESSIBILIDADE 
TECNOLÓGICA



ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA

❖ Oferta de recursos de
tecnologia assistiva, como a
possibilidade de leitura de
tela do formulário eletrônico,
mediante a utilização do
programa de computador
NVDA. Para o público interno,
há a possibilidade de recurso
de aumento e diminuição de
fonte e contraste,
disponibilizado pela
Ouvidoria, no Portal do TJRJ.

❖ Solução para plugin em
Libras.

❖ Sistema reformulado para
excluir a necessidade de
validação por captcha pelos
usuários com deficiência
visual, possibilitando assim
que tenham acesso aos
conteúdos que desejar de
forma rápida e objetiva.

❖ Adequação de imagens e links
do Portal do TJERJ.

❖ Adequação de sistemas e sub
portais do TJERJ.



ACESSIBILIDADE 
ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA



ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA

❖ Encontram-se em desenvolvimento os projetos para padronização
de Segurança Institucional nos Fóruns de Rio Bonito, São Pedro da
Aldeia, Saquarema e Cambuci.

❖ Estão sendo realizadas novas adaptações arquitetônicas e
urbanísticas, tais como, substituição dos balcões de atendimento
antigos para o modelo acessível em todas as solicitações de
alteração de layout.

❖ Acessibilidade física e arquitetônica, indispensável ao respeito ao direito da pessoa com deficiência de pleno
acesso aos órgãos públicos, com a adequação dos imóveis que compõem este Tribunal às normas técnicas de
acessibilidade e ao desenho universal, com a colocação de rampas de acesso, corrimãos, banheiros acessíveis,
instalação de plataformas para deficientes físicos e outras adaptações.

❖ Informações de Acessibilidade nos prédios do TJERJ no portal da Acessibilidade no sítio do TJERJ. Acesso
através do link: http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/18742863/acoes-acessibilidade-deeng-dipea-separ-
r01.pdf/17bf63db-75ce-a24c-e00c-eb073baa4280?version=1.0

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/18742863/acoes-acessibilidade-deeng-dipea-separ-r01.pdf/17bf63db-75ce-a24c-e00c-eb073baa4280?version=1.0


ACESSIBILIDADE 
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ACESSIBILIDADE EM SERVIÇOS

❖ Cursos de conscientização sobre os direitos das pessoas com deficiência. 

CURSOS E PALESTRAS



ACESSIBILIDADE EM SERVIÇOS

EVENTOS

❖ 08/06/2022 – Exposição “Diálogos Sensoriais”

Os primeiros a visitar a exposição foram participantes dos projetos sociais do DEAPE.

Museu da Justiça inaugurou exposição que uniu Acessibilidade e  Sustentabilidade.



ACESSIBILIDADE EM SERVIÇOS

EVENTOS

Compuseram a mesa a Presidente da Comissão
Permanente de Acessibilidade e Inclusão (COMAI),
Desembargadora Regina Lúcia Passos, a Diretora do
Departamento de Ações Pró-Sustentabilidade (DEAPE) à
época, Srª Rosiléa Di Masi Palheiro, a Presidente da
Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TRF da 2ª Região,
Juíza Claudia Valéria Fernandes, a Coordenadora da CPMA
(Comissão Permanente Multidisciplinar de Acessibilidade)
do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, Dra.
Cristiane Branquinho Lucas, e a representante do Núcleo
de Atendimento à Pessoa com Deficiência da Defensoria
Pública do Estado do Rio de Janeiro, Drª Adriana Britto.

❖ 17/10/2022 – Realização de reunião no Auditório Desembargador José Navega Cretton, com a
participação de várias entidades governamentais, bem como instituições que desenvolvem um trabalho
com Pessoas com Deficiência, para identificação das principais demandas necessárias para a realização do
evento em comemoração ao Dia Internacional da Pessoa com Deficiência.



ACESSIBILIDADE EM SERVIÇOS

EVENTOS

❖ No dia 03 de dezembro é comemorado o Dia Internacional da Pessoa com
Deficiência, data que busca ampliar a acessibilidade e a inclusão dessas
pessoas na sociedade.

❖ O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por meio da Comissão

Permanente de Acessibilidade e Inclusão (COMAI) e do Departamento de

Ações Pró-sustentabilidade (DEAPE), promoveu uma ação social nas

dependências do Fórum Central, das 10h às 17h, oferecendo vários serviços

de grande importância, particularmente para aqueles que necessitam das

políticas públicas de acessibilidade.

❖ Entre os serviços que foram disponibilizados estão: identificação civil, Vale

Social, Riocard, cartão de estacionamento, confecção de currículos e dicas

para processos seletivos, conciliação e mediação pré-processual, orientação

jurídica, conversão de união estável em casamento, divórcio consensual,

conversão de guarda, curatela e outros; além de informações sobre dúvidas

e inclusão no cadastro do CadÚnico do Município do Rio de Janeiro.

❖ Dia Internacional da Pessoa com Deficiência



ACESSIBILIDADE EM SERVIÇOS

EVENTOS

❖Cartilha da Acessibilidade 

❖ Com a finalidade de estimular e
subsidiar a ambientação dos
servidores com deficiência no
Judiciário fluminense, além de
otimizar o atendimento aos
usuários com deficiência, a COMAI
relançou a cartilha ‘Acessibilidade,
Inclusão e Desenvolvimento - Um
novo jeito de caminhar’, com
informações significativas sobre
atitudes que facilitam o
relacionamento e a inclusão.

❖ Em formato digital, a cartilha apresenta
orientações práticas de como receber um
servidor com deficiência, a importância da
sua integração ao grupo e de estimular sua
capacidade de participar e desempenhar
suas tarefas, além de apontar para as
especificidades dos diferentes tipos de
pessoas. Informações sobre como lidar
com pessoas com deficiências diversas,
como a auditiva, física, visual ou
intelectual, também são abordadas no
manual.

❖ Clique neste link para acessar a nova
versão da cartilha produzida pela COMAI.

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/4789837/cartilha-accessibilidade-01-telas-reunida.pdf/e0f17511-c4ce-4d0f-b887-892b3da27c2c?version=1.3


ACESSIBILIDADE EM SERVIÇOS

❖ Previsão nos contratos de terceirização firmados com o Tribunal,
cláusula prevendo a comprovação periódica do cumprimento da
política de empregabilidade estabelecida no art. 93, da Lei nº
8.213/1991.



❖ O Departamento de Saúde (DGPES/DESAU) realiza exame médico
admissional com avaliação biopsicossocial de todos os candidatos
concorrentes às vagas reservadas para pessoas com deficiência.

❖ Entre maio e agosto de 2022, dentro de um total de 285 convocados, 06
(seis) analistas judiciários/técnicos de atividade judiciária foram
examinados e aprovados.

ACESSIBILIDADE EM SERVIÇOS

❖Há acompanhamento funcional permanente a servidores(as) com deficiência, em parceria
com as áreas de saúde e a unidade de acessibilidade e inclusão. 95% destes servidores estão
ambientados.



NOTÍCIAS



❖ CNJ realiza webinário sobre políticas sociais e de desenvolvimento do cidadão
Notícia publicada por Assessoria de Imprensa do TJRJ em 12/05/2022 17:12

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) realizará, no dia 19 de maio, das 10h às 17h30, o

"I Webinário da Comissão Permanente de Políticas Sociais e de Desenvolvimento do

Cidadão". O encontro debaterá temas como autismo, acessibilidade, racismo,

discriminação, moradia e violência contra a população LGBTQIA+.

Acesso através do link: 
https://www.cnj.jus.br/agendas/i-webinario-da-comissao-permanente-de-politicas-sociais-e-de-desenvolvimento-do-cidadao/

https://www.cnj.jus.br/agendas/i-webinario-da-comissao-permanente-de-politicas-sociais-e-de-desenvolvimento-do-cidadao/


❖ Tribunal de Justiça do Rio participa de eventos em comemoração ao Dia Nacional de Luta 
da Pessoa com Deficiência Notícia publicada por Assessoria de Imprensa em 21/09/2022 08:37

Valorizar a convivência com a diversidade, estimular o
respeito às diferenças e promover a acessibilidade e a
inclusão são diretrizes que o Tribunal de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro (TJRJ), por meio da Comissão Permanente de
Acessibilidade e Inclusão (COMAI), vem trabalhando e
difundindo entre os diversos setores do judiciário
fluminense. No Dia Nacional de Luta da Pessoa com
Deficiência, comemorado na quarta-feira (21/9), a
desembargadora Regina Lucia Passos, presidente da COMAI,
participou da mesa de abertura do evento realizado pela
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-RJ) que debateu as
batalhas e conquistas das pessoas com deficiência, grupos e
projetos que promovem a inclusão, entre outros assuntos.

❖ 21/09 - Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência.

A mesa de abertura do “Dia Nacional de Luta da Pessoa com
Deficiência” promovido pela OAB-RJ contou com a participação do
presidente, vice-presidente e procurador-geral da OAB-RJ, Luciano
Bandeira, Ana Tereza Basilio e Fábio Nogueira, respectivamente; e do
presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiência da OAB-RJ e membro da COMAI, Geraldo Nogueira.



❖ TJRJ promove ação social, dia 1º de dezembro, em comemoração ao Dia Internacional da

Pessoa com Deficiência Notícia publicada por Assessoria de Imprensa em 25/11/2022 22:04

❖ 03/12 - Dia Internacional da Pessoa com Deficiência.

No Dia Internacional da Pessoa com Deficiência – comemorado na próxima quinta-feira, 1º de dezembro – o Tribunal

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por meio da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão (COMAI) e do

Departamento de Ações Pró-sustentabilidade (DEAPE), vai promover uma ação social nas dependências do Fórum

Central. Das 10h às 17h, vários serviços, de grande importância, particularmente para aqueles que necessitam das

políticas públicas de acessibilidade, serão oferecidos.

Entre os serviços que serão disponibilizados estão: identificação civil, Vale Social, Riocard, cartão de

estacionamento, confecção de currículos e dicas para processos seletivos, conciliação e mediação pré-processual,

orientação jurídica, conversão de união estável em casamento, divórcio consensual, conversão de guarda, curatela e

outros; além de informações sobre dúvidas e inclusão no cadastro do CadÚnico do Município do Rio de Janeiro.

Para quem deseja buscar algum desses atendimentos, especialmente quanto à documentação, é recomendado que

esteja com tudo em mãos – incluindo laudos atualizados para serviços selecionados – como por exemplo o Vale

Social.



A pior deficiência não é uma limitação física, sensorial, mental ou 

intelectual. A pior deficiência é a incapacidade de aceitar e conviver 

com as diversidades de forma saudável, pois é exatamente a 

convivência com as diferenças que nos trazem crescimento e 

amadurecimento pessoal.


